
�� /(,�1��������
� �
� �
� $8725,=$� 2� 32'(5� (;(&87,92� $� $%5,5�� 12� *$%,1(7(� '2�

35()(,72�� 2� &5e',72� (63(&,$/� 12� 0217$17(� '(� &U��
�������������6(,6&(1726�(�9,17(�(�48$752�0,/+®(6�(�75,17$�
(� &,1&2� 0,/� &58=(,526��� (0� 2%(',Ç1&,$� $2� &219Ç1,2�
),50$'2�(175(�$�35()(,785$�081,&,3$/�'(�',9,1Ï32/,6�(�
$� 6($&� ±� 6(&5(7$5,$� (63(&,$/�'(�$d­2�&2081,7È5,$�'$�
35(6,'Ç1&,$� '$� 5(3Ò%/,&$� 3$5$� (;(&8d­2� '(� 6(59,d26�
5(/$7,926� $� 352-(726� &2081,7È5,26�� $%5$1*(1'2�
$d®(6� 6Ï&,2�('8&$7,9$6�� &8/785$,6� (� (&21Ð0,&$6� $�
6(5(0�(;(&87$'$6�12�081,&Ë3,2��
 
  
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no Gabinete do Prefeito, o 

crédito especial no montante de Cr$ 624.035.000 (seiscentos e vinte e quatro milhões e trinta e 
cinco mil cruzeiros), a fim de atender às seguintes despesas: 
 
15 – Assistência e previdência 
 81 – Assistência 
  487 – Assistência comunitária 
15.81.4872.010-3320 – Transf. Inst. Privadas.......................................... Cr$       624.035.000 

       Soma ............................................................. Cr$       624.035.000 
 
Art. 2º - São os seguintes os recursos necessários à abertura do crédito especial 

mencionado no artigo anterior: 
 
“Convênio com a SEAC – Secretaria Especial de Ação 
Comunitária da Presidência da República”................................................ Cr$       624.035.000 

       Soma .............................................................. Cr$       624.035.000 
 

Art. 3º - Este crédito vigorará até a data de 31 de dezembro de 1.986. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na 

data de sua publicação. 
 
 
Divinópolis, 04 de março de 1.986. 
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